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JUSTICA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE

Estudo Técnico Preliminar 8/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 0000478-43.2026.4.05.7300

2. Diretrizes Gerais

2.1. Lei nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

2.2. Decreto nº 10.024/2019 - Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal;

2.3. Lei Complementar nº 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte;

2.4. Decreto nº 8.538/2015, de 06 de outubro de 2015 - Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas
de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas nas contratações
públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal;

2.5. Decreto 11.462/2023 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 82 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de2021;

2.6. Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 6ª. Edição, revista, atualizada e ampliada  de setembro de 2023 - Desenvolvido pela Câmara Nacional
de Sustentabilidade da Controladoria Geral da União/Advocacia Geral da União - AGU. 

2.7. Resolução CNJ nº 400/2021 - Dispõe sobre a política de sustentabilidade no âmbito do Poder Judiciário;

2.8. Instrução Normativa de nº 01/2010 - SLTI/MPOG, de 19 de janeiro de 2010 - Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição
de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências;

2.9. Instrução Normativa nº 5/2017 - SG/MPDG, de 26 de maio de 2017 - Dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços
sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

2.10. Instrução Normativa nº 58/2022 - SEGES/ME - Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a
contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital;

2.11. Instrução Normativa nº 65/2021 - SEGES/ME - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a
aquisição de bens e contratação de serviços em geral;

2.12. Instrução Normativa nº 53/2020 - SG/SED/GGDME, de 08 de julho de 2020 - Dispõe sobre as regras e os procedimentos para operação de crédito
garantida por cessão fiduciária dos direitos de créditos decorrentes de contratos administrativos, realizadas entre o fornecedor e instituição financeira, por
meio do Portal de Crédito digital, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

2.13. Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 - Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma
eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional;

2.14. Instrução Normativa SEGES/ME nº 81/2022 - Dispõe sobre a elaboração do Termo de Referência – TR, para a aquisição de bens e a contratação de
serviços, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema TR digital.

2.15. Acórdão nº 1099/2008 - TCU Plenário: Manifestou entendimento de que, havendo dependência entre os serviços que compõem o objeto licitado, a
opção pelo não parcelamento mostra-se adequada, no mínimo do ponto de vista técnico.
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3. Descrição da necessidade

3.1. Trata-se de para aquisição de materiais de expediente, cartuchos e outros, visando a reposição do estoque do Almoxarifado, para Registro de Preços 
o atendimento das demandas das unidades judiciárias e administrativas da Seção Judiciária de Sergipe, os quais são essenciais para o dia a dia dos
Magistrados(as), Servidores(as) e demais força de trabalho da JFSE, sendo fundamental para o bom funcionamento das unidades.

3.2. As demandas da presente contratação estão incluídas no PCA/2026 - Item  JFSE-SE-SMP - 0006, Aquisição de materiais expediente e cartuchos. 

3.3. Mostra-se necessária, a presente contratação de materiais de expediente, tendo em vista que, tais itens referem-se aos produtos utilizados para a
execução das atividades administrativas, sendo itens comuns de uso cotidiano.

3.4.  O quadro abaixo descreve os bens e as quantidades estimadas a serem adquiridas, por meio de ata de registro de preços no período de 01 (um) ano,
, cujo fornecimento será por demanda, mediante solicitação dopodendo ser prorrogado por igual período, nos termos do art. 84, da Lei 14.133/2021

responsável indicado pela ADMINISTRAÇÃO:

3.5. O quadro abaixo descreve os bens e as quantidades estimadas dos materiais a serem adquiridos através de ata de registro de preços, no  período de
01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do art. 84, da Lei 14.133/2021.                3.5.1. Havendo prorrogação da vigência
da ARP por mais um ano, consequentemente haverá renovação do quantitativo inicialmente registrado, desde que atenda os requisitos abaixo,
conforme termos estabelecidos no Parecer nº 00075/2024/DECOR/CGU/AGU ( Comunicado  Nº 40/25 - Renovação de quantitativos das atas de
Registro de Preços — Portal de Compras do Governo Federal):

Comprovação da manutenção do preço vantajoso para a administração;
Previsão expressa no ato convocatório e na ata de registro de preços;
Tema tratado na fase de planejamento da contratação;
Prorrogação celebrada por termo aditivo, dentro do prazo de vigência da ata.

3.6. Destaque-se que o fornecimento dos itens será feito por demanda, mediante solicitação do responsável indicado pela ADMINISTRAÇÃO e
disponibilidade Orçamentária:

GRUPO 1 

ITEM   ESPECIFICAÇÃO  CATMAT 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE

 

1 

CANETA HIDROGRÁFICA  
(marcador)  

Aplicação: Quadro branco  

Cor carga: preto 

 

  302539 

 

UNID. 10

 

2 

CANETA HIDROGRÁFICA  
(marcador)  

Aplicação: Quadro branco  

Cor carga: vermelho

 

  302540

 

UNID. 10

3

CANETA HIDROGRÁFICA  
(marcador)  

Aplicação: Quadro branco  

Cor carga: azul

303822 UNID. 10

 

CANETA MARCA TEXTO 

Cor: Laranja

Com ponta chanfrada  
 

279314 UNID. 30 
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4 O prazo de validade na data da entrega
não poderá ser inferior a 80%  (oitenta
por cento) da validade total,
recomendada pelo fabricante, a partir da
sua data de fabricação.

 

 

5

CANETA MARCA TEXTO  

Cor: Verde  

Com ponta chanfrada

O prazo de validade na data da entrega
não poderá ser inferior a 80%  (oitenta
por cento) da validade total,
recomendada pelo fabricante, a partir da
sua data de fabricação.

 

428784

 

UNID.

 

30 

 

6

CLIPE

Em aço

Tamanho: 6/0

Aplicação: material de expediente.

 

483432

 

CAIXA

c/ 50 UNIDADES

 

20

7

COLA  LÍQUIDA

Cor: Branca 

Multiuso

Com 90g 

Composição: Polímeros vinílicos, 
conservante e veículo aquoso

O prazo de validade na data da entrega
não poderá ser inferior a 80%  (oitenta
por cento) da validade total,
recomendada pelo fabricante, a partir da
sua data de fabricação.

386956 UNID 30

8

ENVELOPE SANFONADO 

Material: Papel kraft  

Dimensão: 31 x 41cm  

Sem timbre  

480909 UNID. 3.000

9

FITA ADESIVA 

Cor: Transparente   Auto-adesiva   Ideal 
para o fechamento de caixas e de 
embalagens.

O prazo de validade na data da entrega
não poderá ser inferior a 80%  (oitenta
por cento) da validade total,
recomendada pelo fabricante, a partir da
sua data de fabricação.

445375 UNID. 110



4 de 26

10
GRAMPO PARA GRAPREADOR

Tamanho aproximado: 26/6 mm
253939

CAIXA 

c/ 1.000 unidades
70

11

GRAMPEADOR  GRANDE  Material: 
Metal 

Capacidade: 100 folhas

418508 UNID. 5

12

LACRES DE SEGURANÇA 

Material: Plástico  

Dimensão: 16 cm   Com 
numeração   Pacotes com 100 unidades  

Tipo: espinha de peixe 

337565
PACOTE

c/ 100 unidades
40

13

MOLHA DEDOS (UMEDECEDOR)

Material Base: Plástico

Material Carga: Esponja

Tamanho: Único

Validade Carga: 2 Anos

229520 UNID. 15

14

PAPEL SULFITE A4 

Tamanho da folha  A4 - 210 x 297mm Cor: 
branco 

461819
EMBALAGEM

c/ 500 folhas
500

15

PAPEL A3

Tamanho:  (297 mm x 420 mm), papel 
com gramatura entre 180g/m² e 250g/m² - 

 couchê fosco e/ou Couchê brilho.

632669
EMBALAGEM c/ 

50 folhas 5

 

GRUPO 2 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 
CATMAT 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

 

QUANTIDADE 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, em látex natural íntegro.   

Tamanho pequeno (P), comprimento
mínimo de 220 mm, lubrificada com pó
bioabsorvível, não estéril, textura uniforme,
resistente a tração sem provocar
estiramento, uso único. formato anatômico,
ambidestra. isento de irritantes dérmicos,

 
 

EMBALAGEM
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16 resíduos e impurezas, punho ajustado e de
fácil calçamento. embalagem resistente
com indicação de abertura picotada,
contendo identificação do produto, lote e
validade. todo o material deve ser
resistente, permitir manuseio. Deve
apresentar certificado de aprovação (ca) de
proteção das mãos contra agentes
biológicos, registro na anvisa e selo de
conformidade no inmetro.

619857

 
c/ 100 unidades

 

30 

 

17

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, em látex natural íntegro.  

Tamanho médio (M), comprimento
mínimo de 230 mm, lubrificada com pó
bioabsorvível, não estéril, textura uniforme,
resistente a tração sem provocar
estiramento, uso único. formato anatômico,
ambidestra. isento de irritantes dérmicos,
resíduos e impurezas, punho ajustado e de
fácil calçamento. embalagem resistente
com indicação de abertura picotada,
contendo identificação do produto, lote e
validade. todo o material deve ser
resistente, permitir manuseio. Deve
apresentar certificado de aprovação (ca) de
proteção das mãos contra agentes
biológicos, registro na anvisa e selo de
conformidade no inmetro.

 

619858  

 

EMBALAGEM c/ 
100 unidades

 

50 

18

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, em látex natural 
íntegro.   Tamanho grande (G), 
comprimento mínimo de 230 mm, 
lubrificada com pó bioabsorvível, não 
estéril, textura uniforme, resistente a tração 
sem provocar estiramento, uso único. 
formato anatômico, ambidestra. isento de 
irritantes dérmicos, resíduos e impurezas, 
punho ajustado e de fácil calçamento. 
embalagem resistente com indicação de 
abertura picotada, contendo identificação 
do produto, lote e validade. todo o material 
deve ser resistente, permitir manuseio. 
Deve apresentar certificado de aprovação 
(ca) de proteção das mãos contra agentes 
biológicos, registro na anvisa e selo de 
conformidade no inmetro.

 619859 EMBALAGEM c/ 
100 unidades

50 

 

GRUPO 3

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE

19

PILHAS ALCALINA AA,

RECARREGÁVEL, embalagem com 
2 (duas) pilhas.

458335
embalagem com 
2 (duas) pilhas.

100
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20
PILHAS ALCALINA AAA, 
RECARREGÁVEL, embalagem com 2
(duas) pilhas.

424039
embalagem com 
2 (duas) pilhas.

100

 

GRUPO 4

ITEM   ESPECIFICAÇÃO  CATMAT 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE

21

CARTÕES EM PVC RÍGIDO, para 
crachás com furo (visitantes). Dimensões 
aproximada: 8,60cm altura 5,40cm lagura 
Cor: branca

350865 UNID. 200

22 PRESILHAS (clips) jacaré 352989 UNID. 200

23

CARTÕES EM PVC RÍGIDO, para 
crachás (Servidores).

Dimensões aproximada: 8,60cm altura 5,40
cm largura

Cor: branca

350865 UNID. 500

24
PROTETORES PARA CRACHÁS EM 
PVC RÍGIDO, transparente. Medida 
aproximada: 8,80 cm altura 5,70cm largura

355409 UNID. 200

25

CORDÕES

Tipo fita poliéster, cor azul marinho, 
(personalizado), com prendedor tipo jacaré. 
Dimensões aproximada (variação +/- 5%): 
80cm compr. 20mm largura Cor: branca

474051 UNID. 200

 

GRUPO 5

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE

26

CARTUCHO SAMSUNG MLTD205L - 
IMPRESSORA ML3710 E SCX-4833FD

O prazo de validade na data da entrega não
poderá ser inferior a 80%   (oitenta por
cento) da validade total, recomendada pelo
fabricante, a partir da sua  data de
fabricação. 

401616   UNID. 30

27

CARTUCHO SAMSUNG MLTD203U 
IMP/ M4020ND / M4070FR 

O prazo de validade na data da entrega não
poderá ser inferior a 80%   (oitenta por 426542   UNID. 50
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cento) da validade total, recomendada pelo
fabricante, a partir da sua  data de
fabricação.

 

GRUPO 6

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 
CATMAT 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

 

QUANTIDADE 

28

BANDEIRA DO BRASIL  

Material: 100% poliéster, tergal ou similar.

Dimensões aproximadas: 1,12 x 1,60m. 

 

362948  

 

 

UNID

 

10

 

29

BANDEIRA DO MERCOSUL   Material: 
100% poliéster, tergal ou similar.

Dimensões aproximadas: 1,12 x 1,60m.

 

605911

  

UNID 8

30

BANDEIRA DE SERGIPE   Material: 
100% poliéster, tergal ou similar.

Dimensões aproximadas: 1,12 x 1,60m .

 438583  UNID 10

31

 MASTRO PARA BANDEIRA 
, em alumínio , cromada na COMPLETO

cor prata, com ponteira lança (com pontas 
arredondadas)  . Altura aproximada e base
do mastro com lança: 2,20M (variação de 
até 10%), com suporte.

Mastro para uso de bandeiras nos tamanhos 
0,90 x ,28m, a ser utilizado em áreas 
internas, como auditório, salas, outros.

633894 UNID 45

 

ITENS DIVERSOS

ITEM   ESPECIFICAÇÃO  CATMAT 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE

32

CADEADO

Em latão, haste em aço,

largura 40 mm

298375 UNID. 20

FITA ROTULADORA
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33
Brother 12 mm 0,47"

Compatível com a máquina rotuladora 
Laminated - TZ e Tape. 0.13-0.7"  3.5-
18mm P - Touch

615989  UNID. 20

34

FITA ZEBRADA

Material: Polietileno de baixa densidade 
sem adesivo.

Espessura de 3 micras

Largura: 7 cm

Cor: Zebrada (preto e amarelo), padrão 
de advertência.

624637
ROLO DE 

100 METROS
15

35

QUADRO BRANCO DE PARECDE

Dimensão: 1,20 x 1,00 cm  (Variação+-
5%)

Tipo fixação: Parede

Componentes Adicionais: Com suporte
para apagador e lápis 

458677 UNID. 10

36

SINALIZADOR DE TRÂNSITO

Material: Plástico

Tipo: corrente 

Cor: amarelo/preto (zebrada)

Aplicação: Isolamento de área

271213
ROLO DE 50 

METROS  15

37

SUPORTE PARA BANNER

Material: Alumínio

Altura aproximada: 1,30M à 2,40m

Com regulagem de altura, ajustável.

Base: Tipo tripé

617851 UNID. 10

 

OBS.: Qualquer diferença existente entre o código CATMAT e as especificações detalhadas, deve-se considerar essa última.

3.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

3.6. Itens que foram fracassados conforme Termo de Homologação Doc. (5400161), PA 0000878-91.2025.4.05.7300 - Aquisição de materiais de
expediente e cartucho:  Item 8 - Envelope sanfonado, Grupo 2 - Luvas de procedimento não cirúrgico. Destacamos que as luvas são utilizadas nas
atividades do COPAGED.

3.7. Não há Ata de registro de Preços - ARP vigente para aquisição das Pilhas alcalina AA e AAA alcalinas recarregáveis. Os materiais são de uso
comum, sendo indispensáveis para garantir a continuidade dos serviços da JFSE.

3.8. O itens solicitados no PCA/2026, PA: 0001832-40.2025.4.05.7300: Grupo 4 - Insumos para crachás, item 30 - Quadro de parede e item 37 - Suporte
para banner.
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3.9. Os Itens 34 e 36 - Sinalizadores de segurança, foram solicitados pela SSIT.  

3.10. Os demais itens encontram-se com o estoque baixo e zerado no estoque do Almoxarifado, conforme relatórios de consumo juntados nos autos.

3.11. A formação dos grupos, justifica-se para padronização e compatibilidade técnica entre os diferente componentes, minimizando riscos de
incompatibilidade entre produtos de fornecedores distinto, que possuam o mesmo fornecedor. Almeja-se, ainda, a economia de escala, mantendo a
competitividade mais atrativa entre os licitantes, mantendo a celeridade e vantajosidade na contratação.

3.12. Entendimento conforme informativo TCU de Licitações nº 167/2013 em que diz:  " É legítima a adoção da licitação por lotes formados com
elementos de mesma característica, quando restar evidenciado que a licitação por itens isolados exigirá elevado número de procedimentos de
contratação, onerando o trabalho da administração pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle,
colocando em risco a economia de escala e a celeridade processual e comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a administração".

 

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Seção de Material e Patrimônio Ana Paula Leão Lima

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

5.1. A respectiva aquisição não possui natureza continuada, considerados bens comuns, cuja demanda será conforme necessidade surgida pela JFSE, no
prazo de 01 (um) ano de vigência (que poderá ser prorrogado por igual período, nos termos do art. 84, da Lei 14.133/2021) a ser adquirida através da ata
de registro de preços a ser firmada.

5.1.1. Por se tratar de Registro de Preços, a necessidade de dotação orçamentária e emissão de empenho só irá ser formalizada no momento da execução
da ARP.

5.2. Trata-se de aquisições que serão adquiridas de acordo com as necessidades desta SJSE, através da ata de registro de preços a ser formalizada.

5.3. A forma de fornecimento do objeto será , conforme as quantidades de cada item solicitado pela SMP, a partir da gestão da ARP -única ou integral
Ata de Registro de Preços, não sendo possível o licitante ofertar propostas com quantitativos inferiores ao máximo previsto, a fim de que haja uma
padronização dos materiais, bem como para um melhor acompanhamento dos bens a serem adquiridos, pois, caso haja o fracionamentos de quantidades
por licitantes, isso poderá dificultar a gestão dos mesmos.

5.4. Os materiais a serem fornecidos são aqueles contidos na tabela acima deste ETP, obrigando-se a futura Contratada a observar exatamente as
especificações técnicas, quantidades , unidades de fornecimento e demais condições neles previstos.

5.5. O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o .MENOR PREÇO POR ITEM

5.6. Deverá ser analisada a conformidade técnica do objeto proposto às especificações fixadas no Termo de Referência, observadas as especificações
indicadas pelo fabricante do produto, devendo ser apresentado folder com especificação, ou ficha técnica disponível em site oficial do fabricante,
confirmando assim o respectivo modelo apresentada.

5.7. A futura Contratada obriga-se a aceitar os acréscimos e supressões de quantitativos justificadamente necessários, à luz do disposto no art. 124, inc. I,
alínea "a", Lei nº 14.133/2021.

5.8. O fornecimento dos  bens deverá ser realizado em  embalagens padrão de mercado, de forma a ter o menor volume de estoque e a garantir a máxima
eficiência de transporte e armazenamento.

5.9.  O prazo de entrega dos bens é de , contados do(a) recebimento da Nota de empenho, via e-mail para contratada em remessa  única,30 DIAS
conforme pedido, no seguinte endereço:

5.9.1. * Galpão da Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Estado de Sergipe, situado na Av. Augusto Franco, 2500, Bairro
Ponto Novo, Aracaju/SE (Hiper Sales), de segunda à sexta-feira, exceto feriados, das 09 às 15 horas;

5.9.2. OBS.: A entrega dos materiais deverá ser previamente combinada com a Seção de Material e Patrimônio - SMP, telefone (79)3216-2200,
ramais: 2306/2305 ou 79-99986-2968 (falar com Ana Paula ), com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas ou email: na.smp@jfse. jus.
br; c/c anapaula.lima@jfse.jus.br.
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5.10. Havendo prorrogação da vigência da ARP por mais um ano, consequentemente haverá renovação do quantitativo inicialmente registrado,
desde que atenda os requisitos abaixo, conforme termos estabelecidos no Parecer nº 00075/2024/DECOR/CGU/AGU ( Comunicado  Nº 40/25 -
Renovação de quantitativos das atas de Registro de Preços — Portal de Compras do Governo Federal):

Comprovação da manutenção do preço vantajoso para a administração;
Previsão expressa no ato convocatório e na ata de registro de preços;
Tema tratado na fase de planejamento da contratação;
Prorrogação celebrada por termo aditivo, dentro do prazo de vigência da ata.

5.11. Demais requisitos estarão descritos detalhadamente no Termo de Referência.

 

6. Levantamento de Mercado

6.1. A pesquisa de preços foi com base na Instrução Normativa 65/2021-SEGES/ME, que trata da realização da pesquisa de preços, considerando as
especificações contidas na presente demanda.

6.2. Os valores unitários estimados, relativos ao objeto deste estudo, por se tratar de bem comum da Administração Pública foram adquiridos, por meio
da pesquisa de preços realizada pelas contrações similares do Sistema COMPRASNET. 

6.3. Houve a necessidade de realizar pesquisa de preços em empresas por meio de sites, para obtenção do preço unitário referente ao item 24, em razão
do valor adquirido pelo COMPRASNET ser inferior a realidade do mercado, sendo inexequível. Ressaltamos que,  em 2023, foi realizada a compra do
respectivo item com o preço a cima do obtido pelo Sistema COMPRASNET. 

6.4. Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme especificações técnicas e  requisitos de desempenho
constantes do Catálogo Unificado de Materiais - CATMAT do SIASG.

7. Descrição da solução como um todo

7.1. Trata-se de contratação para o fornecimento de materiais de expediente, cartuchos e outros, solicitados no PCA 2026, demandas setoriais e para
suprir o estoque do almoxarifado, os quais serão utilizados nas atividades administrativas e Varas Judiciárias da JFSE.

7.2. Justifica-se a realização de Sistema de Registro de Preços (SRP) por ser demanda necessária, sendo a alternativa mais apropriada para o registro e
aquisição dos  materiais, visando a reposição do estoque para atendimento das demandas, com prazo de vigência  de contratação de 1 (um) ano, sendo

, sendo registrados pela administração as quantidades necessárias.prorrogável por igual período, conforme a Lei nº 14.133/2021

7.2. A conveniência das entregas serem parceladas, tem como objetivo o não acúmulo de material em estoque, correndo-se o risco de perca precoce por
deterioração demais e causas.

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A estimativa das quantidades dos itens dos grupos, foi obtida pelo sistema GEAFIN, bem como pelas demandas solicitadas no PCA 2026..

O quadro abaixo descreve os bens e as quantidades estimadas das aquisições a serem adquiridas, por meio de Ata   de Registro de Preços - Pregão
Eletrônico, com vigência  de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do art. 84, da Lei 14.133/2021, cujo fornecimento será
por demanda, mediante solicitação do responsável indicado pela ADMINISTRAÇÃO.

GRUPO 1 

ITEM   ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE

 

1 

CANETA HIDROGRÁFICA  (marcador)  

Aplicação: Quadro branco  

Cor carga: preto 

UNID.
 

10
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2 

CANETA HIDROGRÁFICA  (marcador)  

Aplicação: Quadro branco  

Cor carga: vermelho

 

UNID. 10

3

CANETA HIDROGRÁFICA  (marcador)  

Aplicação: Quadro branco  

Cor carga: azul

UNID. 10

 

4

CANETA MARCA TEXTO 

Cor: Laranja

Com ponta chanfrada  

O prazo de validade na data da entrega não
poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) da
validade total, recomendada pelo fabricante, a
partir da sua data de fabricação.

 

UNID. 30 

 

5

 

CANETA MARCA TEXTO  

Cor: Verde  

Com ponta chanfrada

O prazo de validade na data da entrega não
poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) da
validade total, recomendada pelo fabricante, a
partir da sua data de fabricação.

 

 

UNID.

 

30 

 

6

CLIPE

Em aço

Tamanho: 6/0

Aplicação: material de expediente

 

 

CAIXA

c/ 50 UNIDADES

 

20

7

COLA  LÍQUIDA

Cor: Branca 

Multiuso

Com 90g 

UNID 30
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Composição: Polímeros vinílicos, conservante e 
veículo aquoso

O prazo de validade na data da entrega não
poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) da
validade total, recomendada pelo fabricante, a
partir da sua data de fabricação.

8

ENVELOPE SANFONADO 

Material: Papel kraft  

Dimensão: 31 x 41cm  

Sem timbre  

UNID. 3.000

9

FITA ADESIVA 

Cor: Transparente   Auto-adesiva   Ideal para o 
fechamento de caixas e de embalagens.

O prazo de validade na data da entrega não
poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) da
validade total, recomendada pelo fabricante, a
partir da sua data de fabricação.

UNID. 110

10
GRAMPO PARA GRAPREADOR

Tamanho aproximado: 26/6 mm

CAIXA 

c/ 1.000 UNIDADES
70

11
GRAMPEADOR  GRANDE  Material: Metal 

Capacidade: 100 folhas
UNID. 5

12

LACRES DE SEGURANÇA 

Material: Plástico  

Dimensão: 16 cm   Com numeração   Pacotes com 
100 unidades  

Tipo: espinha de peixe 

PACOTE

c/ 100 unidades
40

13

MOLHA DEDOS (UMEDECEDOR)

Material Base: Plástico

Material Carga: Esponja

Tamanho: Único

Validade Carga: 2 Anos

UNID. 15

14
PAPEL SULFITE A4 

Tamanho da folha  A4 - 210 x 297mm Cor: branco 

EMBALAGEM

c/ 500 folhas
500

PAPEL A3
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15 Tamanho:   (297 mm x 420 mm), papel com
gramatura entre 180g/m² e 250g/m² - couchê fosco

 e/ou Couchê brilho.

EMBALEGEM c/ 50 
folhas

5

 

GRUPO 2 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

 

QUANTIDADE 

16

 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO, em látex natural íntegro.   

Tamanho pequeno (P), comprimento mínimo de
220 mm, lubrificada com pó bioabsorvível, não
estéril, textura uniforme, resistente a tração sem
provocar estiramento, uso único. formato
anatômico, ambidestra. isento de irritantes
dérmicos, resíduos e impurezas,punho ajustado e
de fácil calçamento. embalagem resistente com
indicação de abertura picotada, contendo
identificação do produto, lote e validade. todo o
material deve ser resistente, permitir manuseio.
Deve apresentar certificado de aprovação (ca) de
proteção das mãos contra agentes biológicos,
registro na anvisa e selo de conformidade no
inmetro.

 

 

CAIXA

 

30 

 

17

 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO, em látex natural íntegro.  

Tamanho médio (M), comprimento mínimo de
230 mm, lubrificada com pó bioabsorvível, não
estéril, textura uniforme, resistente a tração sem
provocar estiramento, uso único. formato
anatômico, ambidestra. isento de irritantes
dérmicos, resíduos e impurezas, punho ajustado e
de fácil calçamento. embalagem resistente com
indicação de abertura picotada, contendo
identificação do produto, lote e validade. todo o
material deve ser resistente, permitir manuseio.
Deve apresentar certificado de aprovação (ca) de
proteção das mãos contra agentes biológicos,
registro na anvisa e selo de conformidade no
inmetro.

 

 

CAIXA

 

50 

 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, em látex natural íntegro.   Tamanho 
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18

grande (G), comprimento mínimo de 230 mm, 
lubrificada com pó bioabsorvível, não estéril, 
textura uniforme, resistente a tração sem provocar 
estiramento, uso único. formato anatômico, 
ambidestra. isento de irritantes dérmicos, resíduos e 
impurezas, punho ajustado e de fácil calçamento. 
embalagem resistente com indicação de abertura 
picotada, contendo identificação do produto, lote e 
validade. todo o material deve ser resistente, 
permitir manuseio. Deve apresentar certificado de 
aprovação (ca) de proteção das mãos contra agentes 
biológicos, registro na anvisa e selo de 
conformidade no inmetro.

 

CAIXA 50 

 

GRUPO 3

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE

19
PILHAS ALCALINA AA,

RECARREGÁVEL, embalagem com 2 (duas) pilhas.

embalagem com 
2 (duas) pilhas.

100

20 PILHAS ALCALINA AAA, RECARREGÁVEL, 
embalagem com 2(duas) pilhas.

embalagem com 
2 (duas) pilhas.

100

 

GRUPO 4

ITEM   ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

21
CARTÕES EM PVC RÍGIDO, para crachás com furo 
(visitantes). Dimensões aproximada: 8,60cm altura 5,40
cm lagura Cor: branca

UNID. 200

22 PRESILHAS (clips) jacaré UNID. 200

23

CARTÕES EM PVC RÍGIDO, para crachás 
(Servidores).

Dimensões aproximada: 8,60cm altura 5,40cm largura

Cor: branca

UNID. 500

24
PROTETORES PARA CRACHÁS EM PVC RÍGIDO
, transparente. Medida aproximada: 8,80 cm altura 5,70
cm largura

UNID. 200

25

CORDÕES

Tipo fita poliéster, cor azul marinho, (personalizado), 
com prendedor tipo jacaré. Dimensões aproximada 
(variação +/- 5%): 80cm compr. 20mm largura Cor: 
branca

UNID. 200
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GRUPO 5

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE

26

CARTUCHO SAMSUNG MLTD205L - 
IMPRESSORA ML3710 E SCX-4833FD

O prazo de validade na data da entrega não poderá ser
inferior a 80%   (oitenta por cento) da validade total,
recomendada pelo fabricante, a partir da sua  data de
fabricação. 

UNID. 30

27

CARTUCHO SAMSUNG MLTD203U IMP/ 
M4020ND / M4070FR 

O prazo de validade na data da entrega não poderá ser
inferior a 80%   (oitenta por cento) da validade total,
recomendada pelo fabricante, a partir da sua  data de
fabricação.

UNID. 50

 

GRUPO 6

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

 

QUANTIDADE 

28

BANDEIRA DO BRASIL  

Material: 100% poliéster, tergal ou similar.

Dimensões aproximadas: 1,12 x 1,60m. 

 

UNID

 

10

 

29

BANDEIRA DO MERCOSUL   Material: 100% 
poliéster, tergal ou similar.

Dimensões aproximadas: 1,12 x 1,60m.

 

UNID

 

8

30

BANDEIRA DE SERGIPE   Material: 100% poliéster, 
tergal ou similar.

Dimensões aproximadas: 1,12 x 1,60m .

UNID 10

31

MASTRO PARA BANDEIRA COMPLETO, em 
alumínio , cromada na cor prata, com ponteira lança (com 
pontas arredondadas)  . Altura aproximada do e base
mastro com lança: 2,20M (variação de até 10%), com 
suporte.

Mastro para uso de bandeiras nos tamanhos 0,90 x ,28m, 
a ser utilizado em áreas internas, como auditório, salas, 
outros.

UNID 45
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ITENS DIVERSOS

ITEM   ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE

32

CADEADO

Em latão, haste em aço,

largura 40 mm

UNID. 20

33

FITA ROTULADORA

Brother 12 mm 0,47"

Compatível com a máquina rotuladora Laminated - TZ e 
Tape. 0.13-0.7"  3.5-18mm P - Touch.

UNID.

 

 

20

 

 

34

FITA ZEBRADA

Material: Polietileno de baixa densidade sem adesivo.

Espessura de 3 micras

Largura: 7 cm

Cor: Zebrada (preto e amarelo), padrão de advertência.

ROLO DE 
100 METROS 15

35

QUADRO BRANCO DE PARECDE

Dimensão: 1,20 x 1,00 cm (Variação+- 5%)

Tipo fixação: Parede

Componentes Adicionais: Com suporte para apagador
e lápis 

UNID

 

10

 

36

SINALIZADOR DE TRÂNSITO

Material: Plástico

Tipo: corrente 

Cor: amarelo/preto (zebrada)

Aplicação: Isolamento de área

ROLO DE 50 
METROS  15

37

SUPORTE PARA BANNER

Material: Alumínio

Altura aproximada: 1,30M à 2,40m UNID. 10
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Com regulagem de altura, ajustável.

Base: Tipo tripé

 

 

 

 

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 88.239,85

O custo estimado da contratação é de , considerando aR$ 88.239,85 (Oitenta e oito mil, duzentos e trinta e nove reais e oitenta e cinco centavos)
pesquisa com média estimada por meio do Sistema COMPRASNET e por meio de domínio amplo, conforme planilha abaixo:

GRUPO 1 

ITEM   ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANT. VALOR  UNITÁRIO VALOR TOTAL 

 

1 

CANETA HIDROGRÁFICA  
(marcador)  

Aplicação: Quadro branco  

Cor carga: preto 

UNID. 10 R$  5,35 R$ 53,50

 

2 

CANETA HIDROGRÁFICA  
(marcador)  

Aplicação: Quadro branco  

Cor carga: vermelho

UNID. 10 R$ 5,35 R$ 53,50

3

CANETA HIDROGRÁFICA  
(marcador)  

Aplicação: Quadro branco  

Cor carga: azul

UNID. 10 R$ 5,35 R$ 53,50

 

4

CANETA MARCA TEXTO 

Cor: Laranja

Com ponta chanfrada  

O prazo de validade na data da
entrega não poderá ser inferior a
80%  (oitenta por cento) da validade
total, recomendada pelo fabricante, a
partir da sua data de fabricação.

UNID. 30  R$ 4,70 R$ 141,00
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5

CANETA MARCA TEXTO  

Cor: Verde  

Com ponta chanfrada

O prazo de validade na data da
entrega não poderá ser inferior a
80%  (oitenta por cento) da validade
total, recomendada pelo fabricante, a
partir da sua data de fabricação.

 

UNID.

 

30 

 

R$ 5,71

 

R$ 171,00

 

6

CLIPE

Em aço

Tamanho: 6/0

Aplicação: material de expediente

 

CAIXA

c/ 50 UNIDADES

 

20

 

R$ 7,06

 

R$ 141,20

7

COLA  LÍQUIDA

Cor: Branca 

Multiuso

Com 90g 

Composição: Polímeros vinílicos, 
conservante e veículo aquoso

O prazo de validade na data da
entrega não poderá ser inferior a
80%  (oitenta por cento) da validade
total, recomendada pelo fabricante, a
partir da sua data de fabricação.

UNID 30 R$ 8,39 R$ 251,70

8

ENVELOPE SANFONADO 

Material: Papel kraft  

Dimensão: 31 x 41cm  

Sem timbre  

UNID. 3.000 R$ 1,110 R$ 2.160,00

9

FITA ADESIVA 

Cor: Transparente   Auto-adesiva   Ideal 
para o fechamento de caixas e de 
embalagens.

O prazo de validade na data da
entrega não poderá ser inferior a
80%  (oitenta por cento) da validade
total, recomendada pelo fabricante, a
partir da sua data de fabricação.

UNID. 110 R$ 9,20 R$ 1.012,00

10
GRAMPO PARA GRAPREADOR

Tamanho aproximado: 26/6 mm

CAIXA 

c/ 1.000 unidades
70 R$ 15,22 R$ 1.065,40
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11
GRAMPEADOR  GRANDE  
Material: Metal 

Capacidade: 100 folhas

UNID. 5 R$ 48,80 R$ 244,00

12

LACRES DE SEGURANÇA 

Material: Plástico  

Dimensão: 16 cm   Com 
numeração   Pacotes com 100 unidades  

Tipo: espinha de peixe 

PACOTE

c/ 100 unidades
40 R$ 18,45 R$ 738,00

13

MOLHA DEDOS (UMEDECEDOR)

Material Base: Plástico

Material Carga: Esponja

Tamanho: Único

Validade Carga: 2 Anos

UNID. 15 R$ 5,60 R$ 84,00

14

PAPEL SULFITE A4 

Tamanho da folha  A4 - 210 x 297mm 
Cor: branco 

EMBALAGEM

c/ 500 folhas
500 R$ 26,04 R$ 13.020,00

15

PAPEL A3

Tamanho:  (297 mm x 420 mm), papel
com gramatura entre 180g/m² e 250g/m²

 - couchê fosco e/ou Couchê brilho.

EMBALEGEM c/ 
50 folhas 5 R$ 43,00 R$ 215,00

 

GRUPO 2 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

 

QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

16

 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO, em látex natural íntegro.   

Tamanho pequeno (P), comprimento
mínimo de 220 mm, lubrificada com pó
bioabsorvível, não estéril, textura
uniforme, resistente a tração sem provocar
estiramento, uso único. formato anatômico,
ambidestra. isento de irritantes dérmicos,
resíduos e impurezas, punho ajustado e de
fácil calçamento. embalagem resistente
com indicação de abertura picotada,
contendo identificação do produto, lote e
validade. todo o material deve ser

 

EMBALAGEM

c/ 100 unidades

 

30  R$ 29,91 R$ 897,30
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resistente, permitir manuseio. Deve
apresentar certificado de aprovação (ca) de
proteção das mãos contra agentes
biológicos, registro na anvisa e selo de
conformidade no inmetro.

 

17

 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO, em látex natural íntegro.  

Tamanho médio (M), comprimento
mínimo de 230 mm, lubrificada com pó
bioabsorvível, não estéril, textura
uniforme, resistente a tração sem provocar
estiramento, uso único. formato anatômico,
ambidestra. isento de irritantes dérmicos,
resíduos e impurezas, punho ajustado e de
fácil calçamento. embalagem resistente
com indicação de abertura picotada,
contendo identificação do produto, lote e
validade. todo o material deve ser
resistente, permitir manuseio. Deve
apresentar certificado de aprovação (ca) de
proteção das mãos contra agentes
biológicos, registro na anvisa e selo de
conformidade no inmetro.

 

EMBALAGEM c/ 
100 unidades

 

50 
R$ 32,22 R$ 1.611,00

18

 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, em látex natural 
íntegro.   Tamanho grande (G), 
comprimento mínimo de 230 mm, 
lubrificada com pó bioabsorvível, não 
estéril, textura uniforme, resistente a tração 
sem provocar estiramento, uso único. 
formato anatômico, ambidestra. isento de 
irritantes dérmicos, resíduos e impurezas, 
punho ajustado e de fácil calçamento. 
embalagem resistente com indicação de 
abertura picotada, contendo identificação 
do produto, lote e validade. todo o material 
deve ser resistente, permitir manuseio. 
Deve apresentar certificado de aprovação 
(ca) de proteção das mãos contra agentes 
biológicos, registro na anvisa e selo de 
conformidade no inmetro.

EMBALAGEM c/ 
100 unidades

50  R$ 38,26 R$ 1.913,00

 

GRUPO 3

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANT. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

19

PILHAS ALCALINA AA,

RECARREGÁVEL, embalagem com 
2 (duas) pilhas.

embalagem com 
2 (duas) pilhas.

100 R$ 20,00 R$ 2.000,00
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20 PILHAS ALCALINA AAA, 
RECARREGÁVEL, embalagem com 2
(duas) pilhas.

embalagem com 
2 (duas) pilhas.

100 R$ 21,90 R$ 2.190,00

 

GRUPO 4

ITEM   ESPECIFICAÇÃO  UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANT. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

21

CARTÕES EM PVC RÍGIDO, para 
crachás com furo (visitantes). Dimensões 
aproximada: 8,60cm altura 5,40cm 
largura Cor: branca

UNID. 200 R$ 8,43 R$ 1.686,00

22 PRESILHAS (clips) jacaré UNID. 200 R$ 1,66 R$ 332,00

23

CARTÕES EM PVC RÍGIDO, para 
crachás (Servidores).

Dimensões aproximada: 8,60cm altura 
5,40cm largura

Cor: branca

UNID. 500 R$ 8,43 R$ 4.215,00

24

PROTETORES PARA CRACHÁS EM 
PVC RÍGIDO, transparente. Medida 
aproximada: 8,80 cm altura 5,70cm 
largura

UNID. 200 R$ 1,96 R$ 392,00

25

CORDÕES

Tipo fita poliéster, cor azul marinho, 
(personalizado), com prendedor tipo 
jacaré. Dimensões aproximada (variação 
+/- 5%): 80cm compr. 20mm largura Cor: 
branca

UNID. 200 R$ 6,39 R$ 1.278,00

 

GRUPO 5

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANT.

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

26

CARTUCHO SAMSUNG 
MLTD205L - IMPRESSORA 
ML3710 E SCX-4833FD

O prazo de validade na data da entrega
não poderá ser inferior a 80%   (oitenta
por cento) da validade total,
recomendada pelo fabricante, a partir da
sua data de fabricação. 

UNID. 30 R$ 71,95 R$ 2.158,50
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27

CARTUCHO SAMSUNG 
MLTD203U IMP/ M4020ND / 
M4070FR 

O prazo de validade na data da entrega
não poderá ser inferior a 80%   (oitenta
por cento) da validade total,
recomendada pelo fabricante, a partir da
sua data de fabricação.

UNID. 50 R$ 232,75 R$ 11.637,50

 

GRUPO 6

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

28

BANDEIRA DO BRASIL  

Material: 100% poliéster, tergal ou 
similar.

Dimensões aproximadas: 1,12 x 1,60m. 

 

UNID

 

10 R$ 95,00 R$ 950,00

 

29

BANDEIRA DO MERCOSUL 
  Material: 100% poliéster, tergal ou 
similar.

Dimensões aproximadas: 1,12 x 1,60m.

 

UNID

 

8

 

R$ 120,00

 

R$ 960,00

30

BANDEIRA DE SERGIPE   Material: 
100% poliéster, tergal ou similar.

Dimensões aproximadas: 1,12 x 1,60m .

UNID 10 R$ 70,00 R$ 700,00

31

MASTRO PARA BANDEIRA 
COMPLETO, em alumínio , cromada 
na cor prata, com ponteira lança (com 
pontas arredondadas)  . Altura e base
aproximada do mastro com lança: 2,20M 
(variação de até 10%), com suporte.

Mastro para uso de bandeiras nos 
tamanhos 0,90 x ,28m, a ser utilizado em 
áreas internas, como auditório, salas, 
outros.

UNID 45 R$ 430,50 R$ 19.372,50

 

ITENS DIVERSOS

ITEM   ESPECIFICAÇÃO  UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTI. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL
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32

CADEADO

Em latão, haste em aço,

largura 40 mm

UNID. 20 R$ 22,04 R$ 440,80

33

FITA ROTULADORA

Brother 12 mm 0,47"

Compatível com a máquina rotuladora 
Laminated - TZ e Tape. 0.13-0.7"  3.5-
18mm P - Touch

UNID. 20 R$ 121,77 R$ 2.435,40

34

FITA ZEBRADA

Material: Polietileno de baixa densidade 
sem adesivo.

Espessura de 3 micras

Largura: 7 cm

Cor: Zebrada (preto e amarelo), padrão 
de advertência

ROLO DE 
100 METROS

15 R$ 17,97 R$ 269,55

35

QUADRO BRANCO DE PARECDE

Dimensão: 1,20 x 1,00 cm  (Variação+-
5%)

Tipo fixação: Parede

Componentes Adicionais: Com suporte
para apagador e lápis 

UNID

 

10

 

R$ 251,46 R$ 2.514,60

36

SINALIZADOR DE TRÂNSITO

Material: Plástico

Tipo: corrente 

Cor: amarelo/preto (zebrada)

Aplicação: Isolamento de área

ROLO DE 50 
METROS 

15 R$ 110,00 R$ 1.650,00

37

SUPORTE PARA BANNER

Material: Alumínio

Altura aproximada: 1,30M à 2,40m

Com regulagem de altura, ajustável.

Base: Tipo tripé

UNID. 10 R$ 132,99 R$ 1.329,90

OBS: O item 24 - Protetor  do 
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10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O objeto da presente aquisição por meio de Sistema de Registro de Preço na modalidade Pregão Eletrônico, será por itens e por grupos, visando
propiciar a ampla participação de licitantes, ampliação de competitividade e assim proporcionar a participação de empresas que possam atender a
demanda com relação aos itens e grupos.

A formação dos 6 GRUPOS, justifica-se em razão de que o agrupamento decorre dos itens serem comuns, de características similares, cuja divisão
por GRUPOS almeja um melhor padrão de qualidade e eficiência, além de garantir a uniformidade e durabilidade dos produtos almejados, bem
com, proporcionar uma melhor fiscalização nas obrigações firmadas com os fornecedores. Sendo assim, o não parcelamento do objeto em alguns
itens  não tem como objetivo restringir a competividade no certame licitatório, mas sim tornar mais atrativa entre os licitantes, resultando numa
licitação mais competitiva, mantendo a celeridade e vantajosidade na contratação.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há necessidade de contratações correlato e/ou interdependentes para a viabilidade e contratação destes itens

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratação Anual - PCA/2025 - Item  JFSE-SE-SMP - 00010, Aquisição de materiais expediente e 
cartuchos, para atender as necessidades da JFSE e encontra-se alinhado ao Plano de Estratégico da Justiça Federal, período de 2021 a 2026, compatível 
com a LDO e o Plano Diretor de Logística Sustentável.

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A presente aquisição de materiais de expediente e cartuchos, pretende-se sanar as necessidades constantes, adquirir os produtos dentro do prazo de
validade e manter o estoque mínimo  para o atendimento ininterrupto das demandas das unidades judiciárias e administrativas da Seção Judiciária de
Sergipe.

14. Providências a serem Adotadas

Haverá adaptação e organização do espaço do almoxarifado para o armazenamento dos itens a serem adquiridos

15. Possíveis Impactos Ambientais

O objeto de contratação pode gerar IMPACTO AMBIENTAL.

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se
baseiam Resolução CNJ nº 400/2021 - Dispõe sobre a política de sustentabilidade no âmbito do Poder Judiciário , Instrução Normativa de nº 01/2010 -
SLTI/MPOG, de 19 de janeiro de 2010 - Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras
pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências, Instrução Normativa SEGES - 58/2022, de 8 de agosto de
2022 - art. 9º incisos II e XII e no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Deverá observar as seguintes práticas de sustentabilidade na execução do objeto quando couber:

Que sejam organizados, no todo ou em parte, por material, atóxico e biodegradável; 

Sempre que possível e aplicável, observar e respeitar: 

Os requisitos da Agência de Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.- A Lei nº 12.305, de 2010, que trata da Política Nacional de Resíduos Sólidos.

  se enquadram no  item 9 - CADASTRO TÉCNICO FEDERAL ATIVIDADES POTENCIALMENTE- Os itens dos grupos 1, 4, 6 e itens diversos, 
POLUIDORAS OU UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS - Fabricação ou industrialização de produtos em geral, do Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis 8ª. Edição.

 - Luvas de procedimentos não cirúrgica:
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As luvas   de Procedimentos não cirúrgica - Consta no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 8ª. Edição,  item 8 - Aquisição de
medicamentos, insumos hospitalares, materiais da área de saúde, material de limpeza, higiene e cosméticos.

- Pilhas alcalinas AA, AAA e carregador de pilha: Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 8ª. Edição, item 26

As pilhas e baterias comercializadas no território nacional devem respeitar limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio admitidos para cada
tipo de produto, conforme laudo físico-químico de composição elaborado por laboratório acreditado pelo INMETRO ou demais laboratórios
admitidos pela Instrução Normativa IBAMA n° 08, de 03/09/2012.  
Não são permitidas formas inadequadas de destinação final de pilhas e baterias usadas, tais como:  

a) lançamento a céu aberto, tanto em áreas urbanas como rurais, ou em aterro não licenciado; 

 b) queima a céu aberto ou incineração em instalações e equipamentos não licenciados;  

c) lançamento em corpos d’água, praias, manguezais, pântanos, terrenos baldios, poços ou cacimbas, cavidades subterrâneas, redes de drenagem de
águas pluviais, esgotos, ou redes de eletricidade ou telefone, mesmo que abandonadas, ou em áreas sujeitas à inundação.  

Os estabelecimentos que comercializam pilhas e baterias e a rede de assistência técnica autorizada pelos respectivos fabricantes e importadores
devem receber dos usuários os produtos usados, respeitando o mesmo princípio ativo, para fins de repasse ao respectivo fabricante ou
importador, responsável pela destinação ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 03, de 30/03/2010. Para
tanto, devem manter pontos de recolhimento adequados. Essa informação pode subsidiar campanhas de educação ambiental nos órgãos públicos
para que os servidores efetuem a destinação adequadas das pilhas usadas de uso doméstico ou ainda para a entrega voluntária das mesmas no
órgão público, com posterior encaminhamento aos locais indicados no site do Sistema nacional de Informações sobre a Gestão de Resíduos
Sólidos (SINIR). 

Cabe ressaltar que as baterias chumbo-ácido (componente automotivo) devem ter certificação compulsória do INMETRO.  

 O produto deve obrigatoriamente observar o sistema de logística reversa: 

A contratada deverá providenciar o adequado recolhimento das baterias que serão descartadas, para fins de repasse ao respectivo fabricante ou
importador, responsável pela destinação ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n°. 08, de 03/09/2012, conforme
artigo 33, inciso II, da Lei n°. 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 4° e 6° da Resolução CONAMA n°. 401, de 04
/11/2008, e legislação correlata.  
São considerados apropriados os seguintes procedimentos de destinação ambientalmente adequada:  

a) A devolução ao fabricante/importador que possua sistema de logística reversa; 

  b) O encaminhamento para empresas recicladoras, responsáveis pela desmontagem, descaracterização, reaproveitamento, reciclagem dos produtos e
tratamento final dos rejeitos, desde que licenciadas pelo órgão ambiental competente. 

 

 

 

 

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

Diante da análise desenvolvida neste ETP, a contratação de materiais de expediente, cartuchos e outros  mostra-se  . viável técnica e economicamente

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020
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GILMARA ALVES DOS SANTOS
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 30/04/2026 às 11:05:27.

 

 


